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Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo.
Ao Senhor
Filipe Vilarins
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.

Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, juntamente com a Guarda Municipal, que adote as

medidas cabíveis, no sentido de disponibilizar efetivo com viaturas da Guarda Municipal para a

realização de patrulhamento ostensivo na Rua Visconde de Porto Seguro, localizada no Centro,

durante o período de Natal e Ano Novo.

Câmara Municipal de Formosa, 26 de novembro de 2025.
┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

O período de final de ano é marcado por intenso fluxo de pessoas e aumento significativo da

movimentação comercial na região central, especialmente na Rua Visconde de Porto Seguro. Esse cenário

demanda reforço nas ações de segurança preventiva, garantindo maior proteção aos comerciantes,

consumidores e moradores locais.

O patrulhamento ostensivo da Guarda Municipal contribuirá para inibir furtos, roubos, vandalismo e

demais ocorrências, além de proporcionar sensação de segurança à população e apoio aos

estabelecimentos que estendem seus horários de atendimento nessa época.
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